
 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 8.948-C DE 2017 
 
Institui o Dia Nacional de 
Conscientização sobre a Distrofia 
Muscular de Duchenne e a Semana 
Nacional de Conscientização sobre a 
Distrofia Muscular de Duchenne. 
 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º Esta Lei institui o Dia Nacional de 

Conscientização sobre a Distrofia Muscular de Duchenne e a 

Semana Nacional de Conscientização sobre a Distrofia Muscular 

de Duchenne. 

Art. 2º Fica instituído o Dia Nacional de 

Conscientização sobre a Distrofia Muscular de Duchenne, a ser 

celebrado, anualmente, na data de 7 de setembro. 

Art. 3º Fica instituída a Semana Nacional de 

Conscientização sobre a Distrofia Muscular de Duchenne, a ser 

celebrada, anualmente, a partir do Dia Nacional de 

Conscientização sobre a Distrofia Muscular de Duchenne, 

estabelecido no art. 2º desta Lei. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua 

publicação. 

Sala da Comissão, em 22 de março de 2019. 
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